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DECRETO Nº 52.267, DE 20 DE ABRIL DE 2011
Fixa as incumbências do Secretário Especial 
de Articulação para a Copa do Mundo de 
Futebol de 2014.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer a articulação 
e a coordenação de ações do Município de São Paulo com as 
demais cidades-sedes da Copa do Mundo de Futebol de 2014 e 
as instâncias dos governos estadual e federal,

D E C R E T A:

Art. 1º. Incumbe ao Secretário Especial de Articulação para a 
Copa do Mundo de Futebol de 2014:
I -  assistir direta e imediatamente ao Prefeito nos assuntos refe-

rentes à Copa do Mundo de Futebol de 2014, em especial no 
que diz respeito à condução:

a)  do relacionamento com os órgãos da Administração Muni-
cipal;

b)  do relacionamento e dos entendimentos com as demais 
cidades-sedes e bases, bem como com órgãos dos governos 
estadual e federal;

II -  articular parcerias com os comitês locais das cidades-sedes, 
das cidades-bases e dos governos estadual e federal, tendo 
por objeto a Copa do Mundo de Futebol de 2014.

Art. 2º. A Secretaria do Governo Municipal disponibilizará ao 
Secretário Especial de Articulação da Copa do Mundo de Fu-
tebol de 2014 a infraestrutura e o apoio administrativo neces-
sários ao desempenho de suas funções.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de abril de 
2011, 458º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 20 de abril 
de 2011.

DECRETO Nº 52.268, DE 20 DE ABRIL DE 2011
Altera o Decreto n° 51.194, de 21 de ja-
neiro de 2010, que fixa normas referentes 
à execução orçamentária e financeira para 
o exercício de 2010.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:

Art. 1º. O artigo 30 e seus parágrafos do Decreto nº 51.194, de 
21 de janeiro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 30. As Notas de Empenho relativas ao exercício de 
2010, liquidadas e não pagas até 31 de dezembro de 
2010, serão inscritas em Restos a Pagar.
§ 1º. O disposto no “caput” deste artigo aplica-se 
também às despesas realizadas até 31 de dezembro 
de 2010, não liquidadas, mas que possam ter sua 
execução formalmente atestada e que sua liquidação 
ocorra até 31 de janeiro de 2011.
§ 2º. Poderão ainda ser inscritas em Restos a Pagar as 
despesas empenhadas que ultrapassem o ano de 2010, 
atendidas, cumulativamente, as seguintes condições:
I - tenham por fundamento a existência de contrato, 
convênio, parceria, ajuste, acordo ou congênere já assi-
nado e em andamento;
II - que sejam cumpridos os respectivos prazos pac-
tuados de execução das despesas, vedada qualquer 
prorrogação.
§ 3º. As despesas de que trata o § 2º deste artigo de-
verão ter sido solicitadas durante o exercício de 2010, 
com prazo de entrega ou fornecimento previsto para 
até 31 de março de 2011 e prazo de liquidação até 29 
de abril de 2011.
§ 4º. Serão cancelados os saldos de restos a pagar 
não processados, relativos ao exercício de 2010, não 
liquidados até 29 de abril de 2011, permanecendo em 
vigor o direito do credor, quando não exercido, para os 
exercícios subsequentes.
§ 5º. O disposto no § 4º deste artigo não se aplica aos 
saldos de restos a pagar necessários ao atingimento do 
percentual estabelecido no artigo 208 da Lei Orgânica 
do Município de São Paulo.
§ 6º. Os Restos a Pagar que tenham sido cancelados 
nos termos do § 4º deste artigo serão baixados do Sis-
tema de Execução Orçamentária pelas Unidades Orça-
mentárias competentes até o dia 15 de maio de 2011, 
sob pena de responsabilidade funcional do agente 
público; findo esse prazo e em caso de inércia das Uni-
dades Orçamentárias, caberá à Secretaria Municipal de 
Finanças proceder à baixa.
§ 7º. N a hipótese a que se refere ao § 6º deste artigo, 
excepcionalmente, a unidade poderá encaminhar, até 5 
de maio de 2011, pedido de manutenção do saldo de 
restos a pagar, desde que devidamente fundamentado, 
demonstrando a necessidade e urgência inequívoca 
da citada prorrogação e informando, inclusive, o prazo 
final de liquidação à Auditoria Geral - AUDIG da Secre-
taria Municipal de Finanças, que analisará o pedido, em 
conjunto com a Subsecretaria do Tesouro Municipal, e o 
submeterá à deliberação dos Secretários Municipais de 
Finanças e de Planejamento, Orçamento e Gestão.
§ 8º. Os saldos, em 31 de dezembro de 2010, de em-
penhos relativos a 2010, decorrentes de importações 
realizadas pela Municipalidade poderão permanecer 
em aberto até 31 de dezembro de 2011.
§ 9º. Os saldos, em 31 de dezembro de 2010, das Notas 
de Empenho do exercício de 2010, referentes ao Serviço 
da Dívida Pública, poderão ser utilizados até 31 de de-

zembro de 2011.”(NR)
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de abril de 
2011, 458º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário Municipal de 
Finanças
RUBENS CHAMMAS, Secretário Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Gestão
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 20 de abril 
de 2011.

DECRETO Nº 52.269, DE 20 DE ABRIL DE 2011
Institui o Programa Municipal de Tecnologia 
da Informação e Comunicação - PROTIC; 
reformula o Programa Municipal de Des-
burocratização e o Comitê Municipal de 
Desburocratização; cria, na Secretaria 
Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Gestão, a Coordenadoria de Modernização 
e Tecnologia da Informação e Comunicação 
- COMTIC, o Departamento de Gestão de 
Documentos Públicos - DGDP e a Divisão 
de Gestão de Parcerias Público-Terceiro 
Setor - DPTS; altera disposições dos De-
cretos nº 51.820, de 27 de setembro de 
2010, e nº 45.992, de 22 de junho de 
2005; altera a denominação e a lotação 
dos cargos de provimento em comissão 
que especifica.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO a necessidade de otimizar e alinhar ações, 
recursos, processos, mecanismos e sistemas com os objetivos 
e diretrizes definidos pelo Decreto nº 47.267, de 11 de maio 
de 2006, que instituiu as Políticas de Governo Eletrônico e de 
Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC;
CONSIDERANDO a necessidade de desenvolver modelos e 
implementar ações que propiciem a modernização, inovação, 
articulação, simplificação e desburocratização dos procedi-
mentos e gestão da Administração Pública Municipal, visando 
a contínua melhoria e transparência da prestação de serviços 
públicos, valendo-se do potencial das ferramentas de Tecnologia 
da Informação e Comunicação - TIC,

D E C R E T A:

CAPÍTULO I
DO PROGRAMA MUNICIPAL DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 
PROTIC
Seção I
Dos Objetivos e Finalidades
Art. 1º. Fica instituído, na Prefeitura do Município de São 
Paulo, o Programa Municipal de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PROTIC, vinculado à Secretaria Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Gestão, com o objetivo de articular 
e promover ações relativas à tecnologia da informação e comu-
nicação no âmbito da Administração Pública Municipal.
Art. 2º. O Programa Municipal de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PROTIC desenvolverá suas atividades em con-
sonância com as diretrizes das Políticas de Governo Eletrônico e 
de Tecnologia da Informação e Comunicação estabelecidas pelo 
Decreto nº 47.267, de 11 de maio de 2006, em especial as que 
contribuam para:
I - a proposição de ações relativas ao uso estratégico de Tecno-
logia da Informação e Comunicação - TIC, bem como a norma-
tização e estabelecimento de padrões técnicos para os órgãos e 
entidades da Administração Pública Municipal;
II - a manutenção, atualização e implementação das Políticas de 
Governo Eletrônico e Tecnologia da Informação e Comunicação 
no âmbito da Administração Pública Municipal;
III - a implementação da governança de Tecnologia da Infor-
mação e Comunicação que permita o planejamento, a organi-
zação, a integração e o monitoramento das atividades de TIC no 
âmbito da Administração Pública Municipal;
IV - a elaboração dos planos diretores de TIC de maneira ali-
nhada ao Plano Plurianual - PPA, com foco na modernização da 
gestão pública;
V - o acompanhamento, a proposição e o desenvolvimento 
de modelos para o gerenciamento e integração das bases de 
dados municipais e sistemas de informação dos órgãos e enti-
dades da Administração Pública Municipal;
VI - a utilização de novas tecnologias;
VII - o estímulo, a regulamentação e a definição de formas 
de atuação, comunicação e de prestação de serviços públicos 
relacionadas com o uso da TIC, com foco nas atividades desen-
volvidas em redes sociais e no uso de recursos colaborativos em 
ambiente de Internet;
VIII - o estabelecimento de novos métodos e processos re-
lacionados à interação com a sociedade, nos vários canais 
tecnológicos;
IX - a visão global sobre o cenário de Tecnologia da Informação 
e Comunicação no âmbito da Administração Pública Municipal, 
com o objetivo de:
a) propor soluções integradas, escaláveis e replicáveis, no que 
se refere a ferramentas e ambiente, para a obtenção de resul-
tados ágeis e coesos;
b) identificar tendências e indicar necessidades futuras, visando 
manter alinhados o planejamento, a evolução e a inovação 
tecnológica;
X - o fomento à modelagem de serviços interativos e escaláveis, 
centrados na prestação de serviços ao cidadão.
Seção II
Da Coordenação e Execução do Programa

Art. 3º. O Programa Municipal de Tecnologia da Informação 
e Comunicação - PROTIC será coordenado e gerenciado pela 
Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação 
e Comunicação - COMTIC, por meio do Grupo Executivo de 
Tecnologia da Informação e Comunicação - GETIC, da Secretaria 
Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, e executado 
pela Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do 
Município de São Paulo - PRODAM.
Seção III
Do Órgão Executor do Programa
Art. 4º. A Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação 
do Município de São Paulo - PRODAM, na qualidade de execu-
tora do PROTIC, fica incumbida da implantação desse programa.
Parágrafo único. Para cumprimento do disposto neste artigo, 
observadas as normas legais pertinentes, caberá à PRODAM, 
em consonância com a política e as diretrizes estabelecidas 
pela SEMPLA:
I -  desenvolver e implementar ações relativas a governo ele-

trônico;
II -  desenvolver e implementar modelos para a prestação de 

serviços públicos com base no uso estratégico de TIC, bem 
como sugerir padrões técnicos para os órgãos e entidades 
da Administração Pública Municipal;

III -  manter e implementar as Políticas de Governo Eletrônico e 
Tecnologia da Informação e Comunicação;

IV - administrar a execução das ações relativas ao uso de TIC;
V - contribuir para a elaboração dos planos diretores de TIC;
VI -  promover o uso de novas tecnologias, por meio de estudos 

técnicos, e fomentar processos de inovação, em especial 
aqueles que reflitam na melhoria, ampliação e democrati-
zação do acesso da população aos serviços oferecidos pela 
Administração Pública Municipal;

VII -  buscar e propor, permanentemente, novos métodos e 
processos relacionados à interação com a sociedade nos 
vários canais tecnológicos;

VIII -  apoiar técnica e estruturalmente processos de interação 
com a sociedade baseados em tecnologia da informação, 
em especial aqueles que privilegiem os princípios da 
transparência, publicidade sobre dados e informações dos 
órgãos e entidades da Administração Pública Municipal;

IX -  manter a visão global sobre o cenário de TIC no âmbito da 
Administração Pública Municipal, com o objetivo de:

a) sugerir soluções integradas escaláveis e replicáveis, no que 
se refere a ferramentas e ambiente, para a obtenção de resul-
tados ágeis e coesos na solução de demandas;
b) identificar tendências e projetar necessidades futuras, vi-
sando manter alinhados o planejamento, a evolução e a ino-
vação tecnológica;
X - apoiar tecnicamente os núcleos setoriais e seccionais do 
Município;
XI - tratar as questões técnicas ligadas ao PROTIC, encami-
nhadas pela Coordenadoria de Modernização e Tecnologia 
da Informação e Comunicação - COMTIC, por meio do Grupo 
Executivo de Tecnologia da Informação e Comunicação - GETIC, 
emitindo laudos técnicos, quando necessário;
XII - estabelecer condições de operacionalização relativas às 
questões técnicas sobre os processos de governança eletrônica 
do Município;
XIII - desenvolver e implementar outras ações relacionadas ao 
PROTIC.

CAPÍTULO II
DO PROGRAMA MUNICIPAL DE MODERNIZAÇÃO E
DESBUROCRATIZAÇÃO - PROMUD
Seção I
Dos Objetivos e Finalidades
Art. 5º. O Programa Municipal de Desburocratização, instituído 
pelo Decreto nº 46.654, de 22 de novembro de 2005, alterado 
pelos Decretos nº 47.340, de 1º de junho de 2006, e nº 50.377, 
de 13 de janeiro de 2009, passa a denominar-se Programa Mu-
nicipal de Modernização e Desburocratização - PROMUD e fica 
reformulado nos termos deste decreto.
Art. 6º. Mantida a vinculação à Secretaria Municipal de Planeja-
mento, Orçamento e Gestão, o PROMUD terá por objetivo pro-
mover ações relativas à modernização e melhoria da qualidade 
dos serviços no âmbito da Administração Pública Municipal, em 
especial as que contribuam para:
I -  a organização e a otimização de procedimentos, bem como 

o aperfeiçoamento da prestação de serviços públicos muni-
cipais aos cidadãos e à sociedade, tendo como diretrizes a 
qualidade, a eficiência, a transparência administrativa, a sim-
plificação de trâmites e a redução de exigências burocráticas;

II -  a implementação de projetos de sistemas de informações 
que promovam a excelência dos processos organizacionais 
no âmbito da Administração Pública Municipal;

III -  a proposição de novas formas de prestação dos serviços 
públicos, de modo a reduzir seus custos, bem como obter 
a contínua melhoria de sua qualidade e dinamizar os pro-
cessos de trabalho;

IV -  o desenvolvimento e a implementação de programas e pro-
jetos voltados ao aprimoramento e à melhoria da qualidade 
dos serviços prestados pelas organizações públicas e do 
terceiro setor ao cidadão e à sociedade;

V -  a informatização de procedimentos, com vistas a des-
burocratização de atividades da Administração Pública 
Municipal;

VI -  o apoio e a promoção a projetos de simplificação e otimi-
zação de regras, processos e atividades de órgãos e enti-
dades da Administração Pública Municipal.

Seção II
Da Coordenação e Execução do Programa
Art. 7º. O Programa Municipal de Modernização e Desbu-
rocratização - PROMUD será coordenado e gerenciado pela 
Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação 
e Comunicação - COMTIC, por meio do Grupo Executivo de 
Modernização e Desburocratização - GEMD, da Secretaria 
Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, com o auxílio 
do Comitê Municipal de Modernização e Desburocratização - 
CMDES, e será executado pela Empresa de Tecnologia da Infor-
mação e Comunicação do Município de São Paulo - PRODAM.
Seção III
Do Órgão Consultivo do Programa
Art. 8º. O Comitê Municipal de Desburocratização, instituído 
pelo Decreto nº 46.654, de 2005, alterado pelos Decretos nº 
47.340, de 2006, e nº 50.377, de 2009, fica mantido como 
órgão consultivo do PROMUD e passa a denominar-se Comitê 

Municipal de Modernização e Desburocratização - CMDES, com 
as seguintes atribuições:
I - manifestar-se sobre a implantação de projetos relacionados 
ao PROMUD, indicando os que julgar prioritários;
II - opinar sobre a organização de Grupo de Ação Executiva - 
GAE, mediante proposta da Coordenadoria de Modernização 
e Tecnologia da Informação e Comunicação - COMTIC, para 
coordenar e acompanhar a execução de projetos dos quais 
participem mais de um órgão e ente da Administração Direta e 
Indireta, designando seu coordenador.
§ 1º. Cada GAE será composto por representantes dos órgãos 
e entes da Administração Direta e Indireta, diretamente vincu-
lados ao desenvolvimento do projeto.
§ 2º. Incumbirá ao Coordenador de cada GAE apresentar o cro-
nograma do projeto, contendo as etapas, prazos e resultados.
Art. 9º. O Comitê Municipal de Modernização e Desburocrati-
zação - CMDES passa a ser composto pelos seguintes membros 
e respectivos suplentes:
I - Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão;
II - Secretário do Governo Municipal;
III - Secretário Municipal de Finanças;
IV - Secretário Municipal de Habitação;
V - Secretário Municipal de Coordenação das Subprefeituras;
VI - um membro escolhido pelo Prefeito.
§ 1º. O Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Gestão coordenará o Comitê.
§ 2º. Caberá à SEMPLA prestar ao Comitê todo o apoio técnico-
administrativo.
Seção IV
Do Órgão Executor do Programa
Art. 10. A Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação 
do Município de São Paulo - PRODAM, na qualidade de execu-
tora do PROMUD, fica incumbida de sua implantação.
Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto neste artigo, 
observadas as normas legais pertinentes, caberá à PRODAM, 
em consonância com a política e as diretrizes estabelecidas 
pela SEMPLA:
I - desenvolver e implementar as ações relativas à moderni-
zação da gestão pública com o suporte da TIC;
II - desenvolver e implementar modelos inovadores para a pres-
tação de serviços públicos com base no uso estratégico de TIC, 
bem como sugerir padrões técnicos, com foco na modernização 
da gestão para os órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal;
III - administrar a execução das ações relativas à modernização 
da gestão por meio do uso de TIC;
IV - acompanhar, opinar, propor e desenvolver modelos para o 
gerenciamento, integração e demais ações relativas às bases 
de dados municipais, bem como dos sistemas de informação 
dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, 
visando:
a) a modernização da gestão e da qualidade dos serviços pú-
blicos nos seus vários canais de acesso e entrega;
b) o oferecimento de serviços contínuos e universalizados;
V - promover o uso de novas tecnologias e fomentar processos 
de inovação, em especial aqueles que reflitam na melhoria, am-
pliação e democratização do acesso da população aos serviços 
oferecidos pela Administração Pública Municipal;
VI - buscar e propor, permanentemente, novos métodos e 
processos relacionados à interação com a sociedade nos vários 
canais tecnológicos, alinhados às diretrizes do PROTIC;
VII - apoiar tecnicamente os núcleos setoriais e seccionais do 
Município;
VIII - tratar as questões técnicas ligadas ao PROMUD, encami-
nhadas pela Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da 
Informação e Comunicação - COMTIC, por meio do Grupo Exe-
cutivo de Modernização e Desburocratização - GEMD, emitindo 
laudos técnicos quando necessário;
IX - estabelecer condições de operacionalização relativas às 
questões técnicas sobre os processos de governança eletrônica 
do Município, com foco na modernização;
X - desenvolver e implementar outras ações relacionadas ao 
PROTIC.

CAPÍTULO III
DA COORDENADORIA DE MODERNIZAÇÃO E
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 
COMTIC
Art. 11. Fica criada, na Secretaria Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Gestão, a Coordenadoria de Modernização e Tec-
nologia da Informação e Comunicação - COMTIC, constituída de:
I -  Grupo Executivo de Tecnologia da Informação e Comuni-

cação - GETIC;
II - Grupo Executivo de Modernização e Desburocratização - 
GEMD.
Seção I
Do Grupo Executivo de Tecnologia da Informação e Comuni-
cação - GETIC
Art. 12. O Grupo Executivo de Tecnologia da Informação e Co-
municação - GETIC, tem as seguintes atribuições:
I - elaborar e propor, de maneira permanente, a atualização das 
diretrizes e princípios orientadores das Políticas de Governo 
Eletrônico e de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC, 
partindo-se daquelas já instituídas pelo Decreto nº 47.267, de 
2006;
II - propor ações relativas a governo eletrônico;
III -  propor novos modelos para a prestação de serviços públicos 

com base no uso estratégico de TIC, bem como normatizar 
e estabelecer padrões técnicos para os órgãos e entidades 
da Administração Pública Municipal;

IV -  propor ações relativas ao planejamento, organização, inte-
gração e o monitoramento das atividades de TIC com vistas 
à governança dessas atividades;

V -  formular, coordenar e acompanhar a implementação das 
Políticas de Governo Eletrônico e Tecnologia da Informação 
e Comunicação;

VI -  coordenar, de forma integrada, as ações relativas ao uso 
da TIC;

VII -  estimular, regulamentar e definir formas de atuação, comu-
nicação e de prestação de serviços públicos, por meio do 
uso estratégico da TIC, com foco nas atividades desenvol-
vidas em redes sociais e no uso de recursos colaborativos 
em ambiente de Internet;

VIII - estabelecer e regulamentar, permanentemente, novos 
métodos e processos relacionados à interação com a sociedade, 
nos vários canais tecnológicos, posteriormente à sua desburo-

GABINETE DO PREFEITO
Prefeito: GILBERTO KASSAB


